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RESOLUÇÃO Nº 833, DE 13 DE MAIO DE 1997


Revoga a Resolução CONTRAN nº 606/82, que proíbe o uso e a substituição da plaqueta e dá outras providências.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe confere o artigo 5º, da Lei 5.108, de 21 de setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trânsito; e,


Considerando o que consta do Processo DENATRAN nº 325/97, e a deliberação do Colegiado na Reunião Ordinária de 13 de maio de 1997, resolve:


Art. 1º Revogar a Resolução CONTRAN 606, de 03 de dezembro de 1982.


Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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